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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA Nº 294/2024 

 

 

Processo Administrativo nº 28.301/2024 

 

Contratado: Mastersul Equipamentos de Segurança LTDA 

CNPJ: 18.274.923/0001-05 

Valor Total: R$ 1.944,10 (mil novecentos e quarenta e quatro reais e dez centavos) 

 

Contratado: Agropecuária Rissi LTDA 

CNPJ: 09.594.662/0001-01 

Valor Total: R$ 14.990,05 (catorze mil, novecentos e noventa reais e cinco centavos) 

 

Contratado: Comércio de Materiais de Construção Graebin – EIRELI 

CNPJ: 36.517.562/0001-54 

Valor Total: R$ 90,00 (noventa reais) 

 

 

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, RATIFICO e 

HOMOLOGO a Dispensa nº 294/2024, objetivando a contratação de empresa(s) para o fornecimento 

de uniformes e equipamentos de proteção individual para os servidores da Secretaria de Obras. 

A contratação encontra amparo legal no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sendo dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao limite legal, no caso de 

outros serviços e compras. 

A escolha da contratada foi realizada considerando o preço mais vantajoso para 

Administração, visto que, das propostas recebidas, fora a de menor valor. 

Publique-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
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